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2.2 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

Cabe agora determinar se o princípio federativo durante o ImpériO foi tão
somente uma palavra que fazia adeptos e se convertia afinal num movimento
de opinião com eficácia política ou se foi algo mais, isto é, um modelo que se
introduziu nas instituições monárquicas a ponto de alterar-lhe substancialmente
a natureza de Estado unitário, e apagar assim a linha divisória com que sempre
se estabeleceu um dos mais visíveis contrastes institucionais entre o Império e
a República.

Temos que a presença de correntes federalistas na monarquia jamais logrou
ir além da proclamação teórica de seus pontos de vista e de um ocasional
influxo descentralizador na órbita das instituições, sem alcançar nunca um efeito
que pusesse em dúvida aos olhos do historiador e do cientista político o reco
nhecimento da estrutura unitária do Império. Tal estrutura permaneceu sempre
como o traço mais significativo da organização monárquica. O Brasil, portanto,
foi inquestionavelmente Estado unitário durante todo o Império, apenas com
um certo grau de descentralização de que resultou a órbita do legis1ativo pro
vincial, sendo esta, aliás, uma das poucas conseqüências palpáveis da pregação
federa lista. Tendo os monarquistas liberais estend~do por mais de meio seculo
essa pregação, coadjuvada depois pela propaganda republicana, não lograram
todavia imp1antar a monarquia federativa, fórmula diante da qual esbarrou Rui
Barbosa, monarquista ainda, mas que invocava íá com incongruência uma dú
vida sobre a possibilidade dessa monarquia, ao emitir o célebre voto em sepa
rado ao Programa de Reforma do Partido Liberal.

2) O PSEUDOCARÁTER FEDERATIVO DAS INSTITUIÇOES
MONARQUICAS

Durante a Constituinte de 1823, a idéia federativa fora obíeto de debates,
o que de certo modo n5.o constituía surpresa diante da índole e da crônica do
movimento da Independência. A fixação do ato de emancipação em 7 de se
tembro é de teor simhólico, porquanto a Independência, ao contrário da Repú
blica, não se fez por decreto, nem foi fruto de um golpe de Estado; representou
um processo com os riscos inerentes a toda espécie de caminhada revolucionária.

Desdobrou-se em vários episódios de distintos matizes no decurso dos
anos críticos de 1821 a 1822, com antecedencias não raro relevantes, tais como
a abertura dos portos e a elevação do Brasil à categoria de Reino, e sobretudo
com as subseqüências políticas e militares que consolidariam o fato emanci
pador, comunicando-lhe a feição definitiva de uma separação consumada. Mas
separação feita afinal c?~ sacrifício da união luso-brasileira -: o que nã~ estava
no programa nem no ammo dos que, lançando representaçoes de apOlo a D.
Pedro, cuidavam menos em desfazer os laços com Portugal do que em preservar
um "status" de liberdade já parcialmente adquirido, ou em opugnar a política
das Cortes de Lisboa, cujos decretos, se executados, dissolveriam os reiterados
propósitos de união das províncias, implic2.ndo uma recaída no domínio coloniaL

O movimento teve seu ponto de irrupção nas províncias do Rio de Janeiro,
São Paulo e Minas, donde se irradiou depois pelas demais, até formar uma
cadeia de adesões, cuja ocom~ncia denota já o caráter agregativo e solidari
zante típico de toda a colaboração federativa. A tese federativa não seria por
conseguinte peça estranha ou simples abstração para a ideologia liberal dos
constituintes de 1823, se estes houvessem porventura tomado o compromisso de
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('slal)('le('(')" ;j forma d(' E"Ll(10 In!cral lima \T/, sug('rida pelos propósitos de
Ilniüo das províneias, cuja C'xp ressiio de nlOt adC', liklltando o únilll{} irrC'so]uto
,lo I'ríllcípc Ikgente. foi (]ccnto c!CcisÍ\o llO !azer a Indqwmk'Jlcia.

0,-; pro jdos dI' rdorma da COllst itu il,.:tO. il prcwnlatlos duranle a menori
dade, n'nO\';l!"<)Jl1 () dcr,;ltc -';OiJo'l' a org'\IIÍI.as·iio l1lonúrquíca em moldcs fe
llera li \"(1S. niio semlo la lllPOUI'O es l ra n11 (l ,1 l'ss ~ I itk' ia () rcl atúri () d l' AIn's Branco,
em U;:15. Desde o princípio da J{l'gl:;lk'i,l, 1mb a oJm) J'l'fnrm ista, desencadeada
FeIos mnúm('lllos de opiniiio. g\l~1rda\"a {"('ria impirar;ilo fedcnlista, que eulmi
!W\I com () ato adiciollal. Se a F('dcra(Jlo !l(';xou de implantar-se com ,l monar
qu ia, tal niio S(' dt'\'l' a allst'I"lCia de ,L~piml;ü{'s rC'fonnistas neste sentido. À
nH'ditla que o Illlp{'lio l'lltnl\"a em rkdinio, () movimento federalista tomava
corpo (' a \',l1H:,',na impl'tuos:lllH'llt(' de par ("(~m íl1i'ias tanto lJ)()llarquisbts como
republicanas, O projeto de :\alJUco. l'ln lS.'S3, c a c,lmpanha de imprensa des
fechada por Hlli KlrlJos.l em prol de uma dcfin i<,<Io federati\'a para as instilui
,'Ül'S do 1lllP{'Tio denotam su!'íeit'ntclllt'llic lIuc a lese chcgara ,nnar1ul"ecit1a tanto
para a solu<;:'o (bda no j),'lTd () Jj'" 1 do CO\"('l"110 l'nn-isório comu para sua
com'lgr.H,':w Íl rl'tralún'j pelos COlJ'! it uintc." de 1<')90.

Cumpre. lod;wi,L an:llisar o grau po!ítil'11 de descentraIízaçao a que se ele
\"()11 o Iml1,"rio, COl1l a c(mSa~r:H.;üo e o ílJflll':o das lesc', fel!eralistas, cujos efei
[os rcdnndaram em importantes .dtcraçiÍPs institucionais consul,stanciadas no
ato adieionül .

.\0 nosso \TI. (} ~': ;~:(Tl~l l"ldt":,üivo ;',)" i, l'():1,.;;dn:l\TI do atn ad i.'jr'I1'lJ .si'

deI! com a ('rút<.'üo das ;lsscJllhJi~ías lcgi.'ilati\"~ls proYím:iais, O p()(h'r lq.;ísbti\'o
tI,IS províncías foi o qlle nl:li.~ aproximou () Imp{c'l'io de lima \"t'l"siíl> incipiente
de organizaçüo federativa {' o q\1e conduziu mais longe a descenlralizaçiio ins
[i t ueiOIl;ll llil ])lO il <Irq 11 ia.

As ;lsSl'mhk,ias tinham llm:l 1:wuld,\tk cOllStitllC'ion'1 L {'st~ilwll'citb por ar Pl(>
k Ato, quc llws conscnti,l C:\l'r('('1" ,:ntphl aulonomia elll mattTia de lcgislaç'u.o
orel inúria de pC'('uliar inU'rcsw da,s llW\íllt'Ú1S - () q\lC j;'l era rkn'ras surpre
endente. E tanto m<li.s surpreendente quanto ditas assembléias foram do
tadas dC' um p(l(lcr de l'l'jei,)o r\n \'do ;te,ISO hd1nin'lt1o pelo Presidente da
Pro\"Ílll'i,l aos 'iC\lS ,li I:S l('\.';i,1.:l i\'os..\ POSilJIO do l'H'si,!cnte da Província CO!110
de!egnr1o do l'()(1cr CC'llIT;l1. que li lIClIW;l\,l (' dCl11iha ;t ~('11 tilbntc, era menos

im'cj:l\"('l quc a das a.'i-'<'lII hlt'i~ls. do ponto de \"Ísl;1 [e<!eLltin)..\gf'n tes da ('on
fian,';l elo :\ Iinis[ ('rio. :d II;lJldo eJn matt"ria t'x('('l1ti 1"<\ ['lll non1<' t1n interesse ~eral

e do inleresse loc')] l'{"pn's!'lIf~l\:lll) os prcsídcnks p: O\'jnci~lis () hra,'o político
lk um:l :ldlllilli'il r:l(,'Úo rígid:lJ1l('ntc lI11it<Íl'i;'. q1lc 1',':P:lIll"l\'n turlas :lS somhras
lll, w'!l'idadc h'derat i\ a sol)fc as has('s de \!I1l sístcllla {'Otn indl}k ma lliÍt'sta
),wnte ee11 rraliz;l(lora. (]lIa! () do Impt'rio,

I):! .I.>ia r o:. ':1 ~t.1' :l';.l ,.~;~" 11 :1]1:.;' (~.l~, • 'c;; I\) 't' ::l' pn: \-i. :C:, .i.'. ,(: I' ::;;:m I.',)
que llÜO !JaSl~l\'<l n {'()nfigmar a pn'S('llç-a dt' 11 m jluder lcgis1:tti\"() Clll b.lses
kl1erati\·as. Haja \'i.<;la o que ,l{'Onlcl'j,( COlll a possihiJidade COIJstitllcion;)/ de
)"ejei(,'J.o do n'to ]H'la aS.'i('1ll hki,l. medi<lll(c () \'oto <1e dois [Cl"t,'OS dos nwmhros
da c:lsa. .\. Ullla assem11lt'ia au\(l!iom:l. o("un"eJl(lo a rcjci~';lO do \'eto, aí findaria
a sode do projr'! () lTj!' i [;1tio, .\ S'i im. POl<·lll. n:i o ocorri a !la s a sSI'mhki:ls provi ll
eiais do lmpt·'rio. O projt'lo. depois (k~ a ,\\scf[lhkia proVillCi:t1 han'r derrihado o
\'do, era enft,o k\':ldo, junt~\lnCnfc com :1:; razút's alegadas pelo Presidente da
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Província ao exarar seu veto, ao conhecimento do govemo e assembléia~geral,

para que esta definitivamente decidísse se ele devia ser ou não sancionado. Um
poder legislativo provincial, debaixo dessa sujeição, possuía, sem dúvida, auto
nomia deveras discutível, sendo em última análise um prolongamento descen.
tralizado da assembléia-geral, nunca um poder político autônomo com natureza
de poder estatal. Via-se ele atado nas circunstâncias críticas do veto não somente
à vontade do poder legislativo central como do próprio governo geral, de quem
o Presidente da Província - autor do veto - era também mero instrumento.
Com efeito, não passava este de um delegado do Poder Central, demissível od
nutum desse mesmo poder. Achava·se à testa de um Executivo cujos laços de
subordinação e obediência à autoridade imperial, nomeadamente ao Ministério,
afastavam toda veleidade autonomista de teor político.

Demais, o exercício da competência das assembléias provinciais, ainda em
matéria de seu peculiar interesse, poderia ser alterado por lei ordinária, à
vista do que dispunha a Constituição Política do Império no artigo 178. Efeti
vamente, aí se decl,lnwa que era "só constituciomu o que diz respeito aos
limites e atribuições dos poderes políticos e aos direitos políticos e individuais
dos cidadãos; tudo o que não é constitucional pode ser alterado, sem as for
malidades referidas, pelas legislaturas ordinárias", Quais eram, porém, os poderes
políticos? A Constituição Imperial respondia no artigo dez, ao dizer que "os
poderes políticos reconhecidos pela Constituição do Império do Brasil são
quatro: o Poder Legislativo, o Poder Moderador, o Poder Executivo e o Poder
Judicial". E depois de asseverar que os representantes da nação brasileira são
o Imperador e a Assembléia-Geral, acrescentava que todos estes poderes no
ImpériO do Brasil são delegações da nação.

Um dos poderes políticos a que se referia o artigo 178 era, portanto, o
Poder Legislativo da assembléia-geral. A competência estabelecida pela refonna
constitucional e exercida por meio das assembléias provinciais implicitamente
pertencia ao Poder Legislativo central, sendo por este tão-somente delegada aos
órgãos provinciais. Como não se tratava em seu exercício de matéria constitu
cional, mas, somente, de matéria da Constituição, nos termos mesmos da distin
ção assentada pela carta outorgada, a que já nos reportamos, é óbvio que o Po
der Legislativo central poderia, mediante lei ordinária, revogar a delegação feita
às assembléias provinciais de algumas matérias contidas no permissivo constitu
cional, e entrar a exercê-las, se assim prdendesse, sem maiores embaraços e
sem ferir a Constituição, porquanto não teria havido extinção de competência,
mas unicamente transferf.ncia - constitucionalmente possível - de seu exer
cício. Bastaria aos juristas do Império um entendimento interpretativo nos moldes
do que se fez com a Lei n'? 105, de 12 de maio de 1840, para obter-se esse
resultado.

Demais, é de ressaltar o estado de inferioridade e dependência do legis
lativo provincial do Império pela carência de autonomia constitucional, ou seja,
pela falta do elemento interno da soberania, esse poder de autodetenninação
sem o qual inexiste o Estado-membro de uma Federação. Falecia às províncias,
por conseguinte, a face mais importante com que na doutrina se identificam as
características políticas da autonomia, a saber, a capacidade autodetenninativa
cuja presença empresta ao poder O caráter de estatalidade.
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Ora, à margem do modcs! () q 11 adro d c compc! t"lJ (" ia, cu 10 exert"Íci() fora
comtituciollalmcllt(' deferido ZtS asseUl hki:L~ pr()\'iJlCi,li~, pouco ou nadil mú,
resta que possa com seriedade inc1nl.ir o rct"Pll!wl'inwnto dc 11,1\U)"['1a fcrieratiY;\
nas instill1i(,'úl's políticas do Impüjo,

3,) O EXECUTIVO FOl{TE. L\L\ CO.\-~T..\\TE DO FST\DO
BRASILEIHO

Com a illstallfat,:üo formal do sish'Jlla 1l'<1l'ratiQ) pda llOY,l onkm repu
hlicana no País, prescnciam()s l1lah li ma \('Z (lllranle {) fim do sl'(,lllo passado,
e por lodo o decurso deste s('c\1lo, uma rcalilhllc incômoda, qnc aYUkl Cll)

toda a nossa história: a lrajetóri:l do ('x('c\lti\'{) forte, menos cum a fOl"<::1 da
lei, t,lh-CZ - porq wnlt() esla scmpre CSk\T e111 crisl' - do que ('om o arhítrio,
wn'ido de avultada massa dc pndl'l'cs m:lll'ri;\ís, ceJll <[1Ie b'/cr ,) del'Ísão ('
impnr () t'stilo de ohedi(\nda SOCi<l r a daSSl'S r,'T,llllcnt(' ;llL'iCll It<lcbs t' o: dínari,l
mente intimidadas pelo l'mpn'~(J de lllt'í(J'i ('()C1ÚU),S, :\:io (' :l-lO<l quc se le!ll
ohst'n'aJo a Hus(\ncía do unpcll!lo s(:'rio por p;ldt' dos J10SSUS kc1cr;l1istas do
Impl'fio e ela Hepública cm [orbkc-cr ;1 órbit<l federat i\';i ,lo legislai in>, rele
gada a p!allD injmtamentt' s('cllmlàri!\ Cf)))J() se a FI 'dcra(Jw. p,n<l SlT pura OH
legítima, C'ollSislissc SOJ1wnlc nlll11<l ('q\\ ílihrach t' lonnal n'p,ntÍ(;:i\) (lt' compr'
tl"!leia - que aJiits nunca tin'Jl10S - entre o jlOd(T k(kral c os podcrt's fedcradm,

Constitlli indu!Jit,l\'c!nwnte um dado "i(!i()<;() par:1 ;1 COlllpwc!lsiiO de nO.'S'IS

instituições políticas o yído do c.\l'culin> ImIT, ..\ ím:!gclll d('SSl' ('v'CllliYO Ll\TOll

sulcos profundos na ('ons('Í('llci,l hrasileira, por lJjoli\'l)s que t1t>ccrto se prendem
iI natnreza de nossa f(}nn~l\':lO his[('nka (' ao s('nt ido ("'1\1 qu(' ('\'o!n'lJ)OS ('OlllO

organiz<!c;üo política, na q lia1 (c/,-se () Estado predcc\'ssor da "\at;ão (' belll ('edo
se converteu llO ct'nlro capital d(' llllidade (' proJl)oç:\O (k nossa t'"i:i!t"Il('Ía COlJlO

[10\'0,

Ti\'('lllOS. as."inL EXC'-(l!j\'l) for\(' P'\I~\ L,/,(,l' ,\ J)\(\epl..'lIl!t"IlCi;l. forte lambón
para ('onso]idú-h, llilo nWllOS forte p:lra gulpear a Conslilninte, l'\ll lH::'.1, l' de
vocaç':lO 'sempre 1"01'((', quando ohjeto de cOlltt'sl;H::lO no (1t-l'lILSO (bs nisf's qlli'

traHllln! i/.:lr:lm a cOImmh:lo poli l ica (lo LI ís. .\í Slhl fr,lq \\e/;l (l(',lsioli:l! foi
st'mpre prek:-.;to para !cy:mL'I-!o dl'pois copioso de [OI'(:<lS (' t<]rn 'gado (k 011 í
modas ]1: l'rrogativas, ('onl"orm(' h'lll ;\contl'cit1o :l!(', aos J10SSI}S di,ls, :\ssim n:l
Abdic;\ç'ão. !l,[ :'Ilaioridade, lU Ill'pl'l hlil'a, na lk\'l)JlI(JlO Li1 )(')';)L no Estado
:\"0\'0, na ]{n}elllOcwI iZ<lç'i!o, no -,u idd lO clt' Y'lrg,ls, !),l rel1l'lI1Ci;t dI' .I:in io Qua
dros, Iln df'posição de CO!!!;;!'!, sf'lTindo [{)(los e",se" momento" 1Ji,lr'nilüs dl'
marcos com que a.~.silJa];lr nlll<l il)din;lç'ilo pcnd\lbr do Pnís pi~Ll o ,Hh'('nto
do ('.\('cllti\,o forte. Aqllc]es ('pis(\dios OH alll1'('e,lL'ram 011 slll'cdl'ram a estad.os
passageiros dl' fraqm'za t' n1Jatilllcnlo {' de.soré':<llliz.ac:lO plll ili(',l. 1o~() nltra pas
s"t1os pejo esta1Je!ecinwnto (la ;!lI!orid;:(lc. (lo!alla de inS!11ll1Wn{{lS fOi'(eS de
aç'ito l'xccllti\"1,

Tudo islo \'Cll1 em ahollo da k\\' dl' r)ll(' IIl1lH.\1 ti\ClTw .. ,llltl'ntico e gc
lI11íno f('dcra1L, mo. nem lia dOI d ri na ll\ '111 11a s i IlS Ii t lii~ú('s, e Sl' Illpre nos \"()1
\'cmos para o alargamento progrvs'ii\'o das atrihlli<,;ücs ('Oll\l'l \(L\s :\'; <llltoriJa<1c;
[]epositúrias elo poder Cl'lltr:t\, qn,llldo SI' de\! () ato repu hlit\UlO de instilll i,';10
do sistt'ma federal i\o, as prm'íll(,'i::s fOr;lI11 de(,'L:r,ltL!s ''sohermw.s'' por ,\('('õ'c\o
!cenicamente ('lTóm'o dm h-deralisLlS d,1 t'lo"'/,ull<l(;.io da Ikpúh!it'<l. menos "n
,;ados talvez em teoria federativa do (1'1{' os da COI!.stitlli<;<io de ISUO-lS91 c,
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portanto, sem nenhuma lição teórka daqueles fatos desenrolados na guerra civil
dos Estados Unidos, país que, por um paradoxo, lhes sen'iu de modelo ao projeto
federativo e onde os adeptos da causa. 'átoriosa foram às armas íustamente para
provar que não há nem é possível haver Federação de Estados soberanos e,
portanto, aptos à secessão (::).

Os acontecimentos cedo se incumbiram de cortar os excessos da abstração
federativa, fazendo as águas volver ao leito por onde sempre correram: o do:':
executívos fortes e prestigiados. Com efeito, a autonomia outorgada aos Estados
aproveitou apenas, como já era de esperar, aos executivos estaduais, expressão
oligárquica de um poder aparentemente constítucionat mas em verdade baseado
na força do coronelato. Os mais pcderosos dentre esses executivos se coligaram
de modo instintivo para fazer face à fraqueza constitucíonal e federativa de
cima, inaugurando a célebre política dos governadores, a fórmula "café com
lei{~ , do eixo Minas-São Paulo, e que dominou boa parte da Primeiro Repú.
blica, forçando a eleição dos nossos Presidentes, numa escolha fechada, pro
duto das transações de cúpula. Ao invés de um Congresso forte, em substituição
de um Executivo federal passageiramente obnubiJado, tivemos a base da lide
rança política deslocada para os governadores. Ficavam estes em órbita fe
derativa inferíDT, mas aínda assim de natureza executiva, em coerência, pois,
com a nossa História, consoante intentamos demonstrar.

Demais, federalismo não quer dizer unicamente feixe de relações verticais
entre a União e o Estado, entre a política de baixo, das entidades autônoma:>,
e a política de cima, da l'ntídade federal, senão também sistema horiwntal e
harmonioso de relações recíprocas e de coordenação de competência eotre po
deres políticos independentes em suas respectivas esferas de ação. Fora dai
não há que falar de federalismo verdadeiro, mas de uma deformação que per
verte o caráter das instituições. O executiva falte, preparando o Estado Leviatã,
constituiu sempre em nossa história um desafio angustiante à ação das consti
tucionalistas, que o queriam amoldado às exigências mais abstratas do liberalismo
brasileiro. Não souberam estes porêm usar da imaginação política para conceber
nova estrutura federalista acomodada aos imperativos indeclináveis do Estado
de direito. Se a conscj{,ncia dessa ve:"dade fosse presente, não teriamo_~ apena$
nos cingido a avolumar fi cDmpett"nda da União e a dilatar as atribuições pre.
sidenciais. Houve em conseqüencia uma obesidade constitucional em proveito
do executivo e em detrimento das unidades federadas e dos demais poderes
constitucionais da Federação, nomeadamente [) legislativo.

4) A NATUREZA POLtTICA DO FEDERALISMO DA PRIMEIRA
REPÚBLICA E A ILUSAO RECENTE DE UM "FEDEnALIS~10

COOPERATIVO"

Um dos traços maís cmü>sos do federalismo da Primeira República foi seu
caráter preponderantemente político, quase sem mescla de ingredientes econô
micos e financei:os, desses que estorvam a repartição de rendas ou o exercício
da competência tributária c abalam as bases do sistema, difit'ultando a convi
vência das unidades federadas. A guerra interna das tarif"s, qlle decerto houve,
foi anres uma controvérsía jurídica à face de uma correia aplicação do texto
constitucional do que propríamente um conflito econômico de vasta potencia
lidade política, como o que de último estala no federalismo contemporàneo, com
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o País se fep'lrt ill{lo ecollomicalllente em Hegiôé''i. :\estas, a identificaçào de
interesses plod\1z uma solidariedade ll\)\,a, de t('OI" regional, prc.,tcs a demandar
contornos políticos, fora do qDl' a COnstitllitJlO desatualizada pren' ou con
sente. SilO inll'n'sws que Sl' agrupam ao H'd'll' de llma expcctal,:ào de fav[)r(',~,

COlJ("l.'ssOes e ~'illdas. Dl' ] Y46 a H164. tomar'1Hl eles i' fornu de pa tCnlalisnlo
assistencial com programas de a jnda da l' niüo hs Ikgiô('s, im:hlsí\'e pelo em·
prego de rt'clIrsos prOH'llif'Jl!l'S de H'c( 'i tas orçanll'llt'tl"ias villcnladils (os per·
centuais da Constituição de 19-I.H). Esse p~ltcrn:t1ismo. tüo man ifesto {' agndo n~

Terceira Hepúhlica, jú se f,'z tmb\'ia d('dinJ.lllt" l\escle a seDE:\E e 11' intensi·
fjcaçào rccente das fúrnwlas CC'01H\Ill:e;lS de pLlIwja1n{'nlo UH esfera glohal {'
regional.

Sendo real id,ldc no\a <I COlJllllJh;w regiollal de interesses - hoje ainda
nllma fase mais econômica do {PlC politica - ('edo ou tan1c demancbrú, con·
forme jú se \"isltllTlbra, o H'C'onlH'cimento ins! irlllÍon;l1 no corpo da Fedcraç:lO.

Vamos, porém, ao passado para rec('1J('l" as líçot','i (pIe o magistério da His
tória nos o[erecl'. O ft't1f'r,llisJllo polít ieo do Império, que malogrou, batia-se
l'ln mais 1m ga escala p"lo princípío <1(' el('{ iddadc dos pn'sidentcs pnAincíais
(sempre a advocacia e a llrgt'llcia de instrumentos de a(;iío <'xccutinl), per
dendo de vista o princípio da autonomia kgislalí\"a plpna para as assemhll'ia<;
provinciaL, .

Quanto ao fedcralisl))o político da Primeira HepÚhJica. mesmo jnstitlJcJO
nalízado, não se apartou do combate pela domestíc:íc1ac1e do Poder Executivo,
.tcoimado entiio de ingcn"I~cias perturhadoras (' miJlosas ao im'adir a órbila l1<
,wtonomia dos Estados _ :\s intcrvC'll(;ôes federais., num sislcmil de n'prcsenta
ção qlle se conservava falseado, a despeito das prnn)('ssas republicanas de hi·
gienização da Yilb l·1eitorn I do Faí~, COIlstitn íam o flagelo claql1l:1e amplo
período de illautenticidade constitllcional. com a n'r(bdc do compromisso fe.
dC!';1 li\"() fr()nt~1ImeJl\e <k_'i\'irtll 'H1a _

A intt'rn'n~';lo do poder fortl' - () Jloder C"C('llt i\'0 lct!na! - hei sido uma
COlJstante históric,~, a,\sim 110 Imjl(Tio como na Hepública, (' algo quc se tinha
imposto ao I'aís como fatalidade. dit;Hla ;lpnrc-nlt'llwnte pela n'ltml'/.:l das coisas_
Ontem eram as C'xiw\nt'Ía_\ da unidade nacional pOI' fazer. hoje as e:dg/ilcias dessa
mcsma unidade por prcsl'f\<lr (';). Faz-se mistl'r notar '111(' tal íntt'n'l'llçilo,
sem diminuir O\l lju('hrantar-se, \-arioll de c~lrMcr, ln,lS lÚ() dcsaparcccu, nem
\ emo.'i S('qUCT na sociedade contemp0r<l.nca como fazt'-la des'lpare('cr, como
extingui.la, viv('ll(]o, como t(,lllOS vivido, "ptlc., de compromiss(} go\'cl"llativo
volvido para a Cllific;\\Jw de uma sociedade cujo m;llo~ro OH feliz (\"ito S(' Jnl.'

dir<Í_ em termos CjllilnWalin)'i (\'()lllll1e lísil'O) (' qU;llit.ltiH)S (indices tecnoló
gicos) de prodllç'ilo da riqlH'1_<l (' .'lIa respel'! iva tlistrilJll iç'iio soei,j1_

Onlror;1. quando H'\'t'sliam O.'itCll.sivo matiz P01íticll. as illh'rn'llç'ües fe
derais eram malsinadas, rcpntanuo-sc uma calamiJade, que punh'l de pé as
resi stencias aIItOllom is tas dos Esta cl( ),<;- mcmbro_'i. I Toj t', as in tcrn'nçôes fc'derab,
Je oeorn'ncia cada vez mais fn'(jü(,lltc, P(Jl(:'lll de natureza din'rsa. sobretudo
de tcor econômico, reccbem () endosso das Constituíc,'()(', e cOlnn instrulllelllos
kgítimos de açi"lO administrai iV,l do poder ('l'lltra!, passam a ,<;('1' aclalll:lllas pe1t)';
Estados-membros c até sofregamente d('s('jndas em nome do desel1\'ohimcnL)
regional, do desaf()go fillanc('Íro {' rbs pnmWs-'~l, t)).l!l'riai.' de riquc/" que p()
derão trazer às economias estaduais,
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o trânsito da velha e combalida mentalidade federativa para os novos
rumos da ordenação política nacional já fora assinalado e pressentido, há cerca
de dez anos, pelo publicista Oswaldo Trigueiro. Concluindo um trabalho sobre
o federalismo, escreveu ele; "Os Estados aos poucos vão deixando de ser cole
tividades públicas dotadas de efetiva autonomia para transformar-se em enti
dades autárquicas de governo regional amplamente descentralizadas sob o as
pecto administrativo, mas estritamente subordinadas à hegemonia política, à
supremacia legislativa e ao imperialismo econômico da União" (4 ~.

De último, o conceito de federalismo, se o traduzirmos na linguagem clás
sica da sociedade liberal, tende a desvanecer-se. Os fatos fizeram ontem a teo
ria federativa (sociedade do "laissez-faire"), os fatos estão hoje a desmanchar
essa teoria (sociedade do intervencionismo estatal). Breve, ou a palavra fe
deração estará riscada do vocabulário político ou nos chamados países federa
listas uma Constituição ousada já não terá necessidade de empregá-la, a menos
que saiba utilizar aquele termo com respeito a uma estrutura organizada de
Estado que nada tenha que ver com a doutrina dos compêndiOS nos quais leram
outras gerações, atormentadas de problemas diferentes e movidas de distintas
preocupações políticas.

O chamado "federalismo cooperativo" tem sido uma palavra amena e es
perançosa, de emprego habitual pelos publicistas que ainda acreditam como
damente na sobrevivência do velho federalismo dualista, batizado com outro
nome, posto que esteja a encobrir realidade nova. Mas não se trata de dar
nome novo a realidades extintas. Urge reconhecer o desaparecimento da velha
ordem federativa, esteada no binômio Estado autônomo e poder federal. Com
efeito, a intervenção econômica da União, já institucionalizada, cassou pratica
mente a autonomia dos Estados, desfazendo a ilusão que publicistas de boa-fé
e inocência vêm desde muito acalentando, mercê de um eufemismo corrente
- "o federalismo cooperativo" - expressão confortável, mas ingênua e nem sem
pre bem arrazoada com que se busca dissimular a verdade rude da morte do
feder.llismo das autonomias estaduais.

A esse federalismo há de suceder decerto um federalismo sobre novos pres
supostos ontol6gicos, alternativa que cuidamos plenamente ex.eqüível com o
federalismo das Regiões. A não ser assim, descambaremos, debaixo da capa
do "federalismo cooperativo", no Estado unitário monolítico, desenvolvimen
tista, tecnocrático, autoritário, superintendente dos objetivos econômicos per
manentes, que nada deixaria ocioso ou autônomo às esferas intermediárias_

Examinem·se os reflexos da política unificada de promoção do desenvol
vimento, de que resulta um impiedoso Estado centralizador _ Tudo aí paten
teará como estamos vivendo uma idade antifederativa, que já se não deixa
prender aos moldes das autonomias estaduais. Se não cogitarmos desde já
de reformular o federalismo com alternativas democráticas e abertas, que não
sejam simplesmente a conservação rebuçada do modelo federativo do passado,
ainda hoje de vigência formal, a saber, Estado aut6nomo e União, acabaremos
inevitavelmente, com o gigantismo descomunal deste último, por institucíona
lizar o Estado Leviatã, cujos braços já nos apertam e cuja sobrevívência não
seria a resposta que as geraçõcs de amanhã aguardam das promessas generosas
e recentes de quantos hoje se empenham na modernização política e social do
Estado brasileiro.
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;,. :\'ECESSIDA,DE DE HE\'ISAO IH FOH\f:\ DE ESTADO

A saída para um federalismo das Hegit-w-; l' () fjue pIT('oni/_~lllwS, n:1O por
que o w'jamos jú desenhado sOl'Ío]OgiC,lllWJl te nos tr,\<;os mais receutcs de noss.l
evolução, mas por afigll rar-se-lIOS a Úll i{\l a1!em,\ t i\':l ,10 Estado llll it,irio de <lsfi
xian te C('n tralização.

Faz-sc mister, por conseguillt(', H'r se (~ possi\Tl concr('[izar essa fórmula clt'
modo racional, incorporando-a aos quadros Jurídicos da :\'ação, ,\ S\la llloldll.-:l
c:onstitm'ioll<l I. Dt'certo (jlH' han'ríallw,s, pl'inwirn, de trope~',H Clll obstúculos
políticos e jurídicos -- os prcconceitos dl' cntem, o medo dI' ínm-ar clt.. hoje

As eínco Constitui(Jws rqHlh!icIll ws <[!li' n -prmlnzelll o sllJ'rauo ch;l\';\o
;;egllndo o quaI em nosso tcxto magno til do pOth- ser oh jl't l} d c e1J1{'l1{h, Jl1 enos
o regime repu h1icano e ,. f'e<!er<l(Jio, ol"l'{'('cll1 il'Oní('arrwlltc, <lO cabo de nitenta
anos de exist{'ncia repuhlícan,l, {'ssa dolnrosa ,-' ])lIl'ado\al \'('1'( bdc política,
escoltada do irrefut;n-cl argumento ele,; JatO': )),)(b com efeito pa<1l'ccu lllaio
res mudanças na Constitlli,'üo do que pn'vi\<ln:;'t)((' (l sistema fed('l'atínJ. ,\
efOsáo tel11 sido tam,lllha que nào s:llwHloS se ele ainda existe. Cremos que'
não, em congruencia com as rai',ôes antecedentes expostas, :\Ias sabemos que
Jl ão há ju j z q II c declare ('SSll iIlconsti l \I Cíon a Iidade prOll ti z ida em nossa h i Slór i:\
pelo próprio costume constitucional, allxí! iado das (·ontral!i<;ól'S aCll11l1lladas !lOS
últimos t('xtos constitucionai,;, dccorrentes da illllpli,l(;'\1O das prc1'rogali\'a,; pr,'
sidenciais e UlI ion istas, (j 11(' sej1111ta l'am II a prú{ je<l ;IS jIlS ti t11 íçúes federa ti \'as ,

A história e a vida, zombando, pois, da \,c{b(Jlo cOlljj(1a JlO dispositivo inal
terado mas írríto, fízcram da FederalJlo COiS~l illt(,il'anwlltl' oposta aos tenno_s
e às bases sobre as CJlIais o rlllilllO prognl1n~ttil'() dos nossos constitllintes lh,'\
havia decretado a perpctlli<bdC' _ Seria tulic(' '1\\e1'l'l' dehrur;ar-se agora com
respeito sobre aquc1e artigo, Foi-nos legisbdo por lima w'ra<,':lO SC!ll os nos-,os
problcmas, r\ão há c:onseqüentemente corno procrastinar uma reforma \H'Cl'SSÚ

ria, por mero aferro c vCllcra<,'üo a nlll axioma eonstitllcional dll\-jtloso, haldo
de todo o sentido históril'o, político e dontrinúrio, porqnanto gerado 11,15 relle·
xõcs radon alistas de com! i I\l inks rep [Ihli C:1ll0" 11 tados em 1S~)J Im inflllXO d ,\
ideologia do liberalismo, :\\10 h.l Felln:lS'ào in ! o(';l\'l'1, Dctn:lis, o quI' () tl'~to

imutável literalmente proíbe ('O :lhoJir () regiJlle repu hl icallo-fedcratin), l'l)i,;,\
completamente distinta de transfonnú-!o ou alterá-lo P,l1'a ditar-lhe apcl'feiç,(),t
mento e acomod,lç:ào 11 ('jn'llll.'itúncias nO"llS ll<1vcniClltt's dllS impt'r~\ti"llS SOei'l is
l' cconômicos de nossa l-POClt, S:IO t'SS,lS circllnstrll1cias que rel'1'11nam lün r,\1'O
uma politiZ<lç:iio oposta ;,IOS moldes tradicionais daqucle federalismo C()\lt ido )),i

região teórica e dotado de rigidez ill{'ompatí \'('1 com a f1('~ ihilidad(' clt' 'lç,'à.J
inerente <lO Estado moderno, e <Iu" uma H'Z auscnte paralisnria o EX('Cl1 !i\'o ,
gerando em cOllseqiit'nt'Ía crises consti tueionais TlI inosas ú FedcraÇw,

o q tlC nos cstarrc('e ri II mil hora de 1111l d illH:a {' Jcsa fi [} d [) esq tl ema jcdera
tivo em crise é a nenhuma prC{)Cllp,H,JlO com a revisào da forma de Estado, Tem
havido no País lotl\'ún'] empenho reformista C11 jos frutos na órbita finalJ('cira ('
cconàmica já entramos a apanhar nllma colheita próspera c rendosa, Tem-se
maniff'stado por igll<ll llma únsia de abertura para () Estauo Je direito c par<l
o retorno à nonnalidadt' constitucional, medi,mte a consagraç';\() de l.1l11a forma
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política que ainda se busca. Uma forma genuinamente brasileira e democrática,
que permita o reenquadramento da vida pública em moldes que não sejam os
de uma simple~ restauração do }'assado. Mas quantos forcejam por abrir ess.l
nova estrada às instituições pohticas parecem supor que basta animar de um
sopro de plena liberdade as duas tribunas reprimidas - imprensa e Congresso
-, para que subitamente ocorra a pronta e eficaz restauração democrática. Há.
vozes políticas ardorosamente entregues ao debate, com apresentação de es
quemas e projetos de reabertura, sem tocarem, todavia, num POOlto que merece
aprofundados estudos: o da reformulação do sistema federativa, que a nosso
ver é de capital importância. Com efeito, a crise desse sistema, enquanto per
durar, afetará a normalidade das instituições. Não há razão, portanto, para que
('sse ponto subsista deslembrado e ausente das reflexões mais usuais feitas ao
redor da eventual reforma política.

E inexplicável essa indiferença à questão federativa, naquilo que entende
com a necessidade de um remédio eficaz, de natureza institucional, e não sim~

plesmente paliativa, aos plOblemas federativos já presentes e em debate, e que,
conforme veremos, não poderão nunca ser resolvidos nas dimensões de um fe
deralismo clássico do modelo liberal. Não se deve redemocratjzar o País sem
cogitar por igual na modalidade de federalismo que se perfilhar. Os vícios
que mataram o federalismo das autonomias não poderão conviver com uma
estrutura legitimamente democrática. Cedo a massa de atribuições e prerro
gativas concentradas nas esferas executivas e presidenciais da União por de
corrência do rompimento do antigo equilíbrio federativo se abateriam sobre o
novo organismo jurídico-democrático, destroçando-o por inteiro. A presente
forma de federalismo se apresenta mais extinta que a democracia mesma; esta
respira nos partidos do sistema único, ao passo que o federalismo padeceu
graves golpes a que já sucumbíu tanto na letra da Constituição como nas pra
xes políticas vigentes.

Urge, por conseguinte, um novo quadro federativo para o BrasiL Não basta
pleitear a consagração de novo modelo político de relações de governo no
úmbito de um retorno democrático. A desatualização constitucional do presente
federalismo brasileiro nos assombra. Seu teor de profundo irrealismo e invera·
cidade configura uma hipocrisia que se confirma numa superstição. O precol\
ceito das paTavras na linguagem constitucional fez da separação de poderes e
do federalismo um dogma. Em verdade, o mais desacatado e desobedecido
de todos os dogmas da doutrina constitucional. E:, enfim, o culto de formas pe~

remptas. Em verdade, não possuímos nem uma coisa nem outra, nem separação
com representatividade genuína, nem federalismo com autonomias autêntica~.

E o pior é que o texto da Constituição veda, conforme já acentuamos, que se
toque naqueles princípios; um, escorado pelo regime representativo intangível;
o outro, por idêntica proibição exarada no texto sonolento, repetido sem crítica
I~ sem acuidade lógica e que, à força de inércia, subsiste desde a Constituição
de 1891. Nunca se fez um exame profundo e atento dos novos imperativos ins
titucionais em matéria federativa que a realidade nacional parece estar levan
tando a cada passo. A despolitização da classe jurídica brasileira e o desprepa
ro jurídico das lideranças políticas talvez respondam pela presente omissão.
g chegada, pois, a hora de lazer essa indagação e suscitar esse problema, colo
cando-o em debate. Não queremos abolir a Federação, mas apenas revitalizá-la.
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6) \IA:\]);\TO QUE .'\'\0 ESTA .'\A CO:\STIlTIÇ}í.O:
O DOS HEI'HESE:\TAr\TES DAS Hl~CIúES
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A pri11 d Pio h'n'-se a iIllpressií.o (lt> (jll (' II des ('n \"01vi men! o liespolít i:wra o
jlroh]('ma fedcrati\"o no Brasil dcsde qll (' as re1a(;f)('s ent r(' a t: lliuo (' os Estados
entrari11l1 Ilonna Imellt(' lllJn1 rjlladro de flagr~lJlte sllprelllacia do pl1ucr fedeul,
justil i('ando-se es.se grau dc aSl'CIHk'\lt'ia taulo e\\1 tt'sc COlHO na pr:üica pela
possibilicl:lde !lU c' só arp wk podcr POSS(l ía de k\"m' a C<Iho a rcyolllçií.o indus
trial do País. E com tanto mais razito yisto q\\e em suas mitos cOllceutra\"a a
milssa dc recursos iIlllispem ,iH'i s :'t i11 1]1 lc!1lcn I a~'C\O de tai obj et i\'0, bem como o
podc']" decisório 1Il'('{'.ssúrio.

O r1cclínio do ft'(kral iS1llO dual iSt:l no Brasil coim:itk pois com a .lsC'('nsiio
dos problemas desell\'oh-inH'l1tistas, lIlC'(] indo-se a queda do antigo desenho de
organizil"'iío política pelo grau (le intellsidade que os ditos problemas tomaram
na (;ollScknei,1 do País, em onlun a annlar das preocllpa~'Õl's primúrias de ~()

\l'mo a simples reLu,;'iío rol itiea L ni:lO- J':sladns, tito preponderante ainda dmante
,1 l'rimeira HepúlJliCil. Desde fi. Hevolll~'ií.o de Hnü q l1C se opera o abalo das
:ltl!OllOJll ias l'staellla is, Em algumas fases ele modo quase imperceptívcl, como
UG illíeiD da ylg<.\neia da Constitui~'ao de 1946, noutras com mais estrondo, (;onw
depois da H('\olu(,'Cl() dt, HJfH, A wnh\(le JlorL'lll l' que o federalismo dualista
du·ga ao scu lermo.

\ las I1ma n()\'a polilizao;JIO se {'shor;a no horíz()lI te icdnati\'o; se nüo no"
enganamos ela deriva das Regióes como 11m processo em que tal resultado virá
sllceder a 11m ('xlr('tlwc1o (' sllfocante ecn lralislllo opl'l"ado pcins poderes federais.
o.s EsLHlos s(' agln! ínam hOie lIll111a d inlt'llSiio regloll:l1, c1e;;eonlH'cilL1 ao fe·
deralismo de cunho elússico. Forta1ccidos por csse la\'o entr.lm eles a !"eqm'l'("·.
E o Jazem com a plena jor"'a que lhes conf('re a COlllllllh,io de interesses dIS
ciplinados ao redor de lllna política ccollômica projdada em ~\mbit(l !"egiOl1él! e ,lo

Alcançamos, por conseguinte, um ponto em que o País, dando impulso ~l

planificação econômica e social, j:t n50 pode desprezar e ignorar Os novos as
lwdos políticos da li ul'stilo jc(lerati\":I, a mellOS (jlW Incorra em inteiro irrcalislllo
cOllstitllciollal, ou IH';;!a conilln(;ilo s('ja cego ;\ Iornn tla~'ii.o de SC!! desellvu Iv i
:ncu(o polítiC(}.

As disparidades regionais aí estão como um grito agudo de crise, que fez
estalar a medula do velho federalismo, O combate a essas disparidades tem,
mais que qualquer outra causa, predisposto o parlamento brasileiro a exercitar
lima hm~·ii.() llllxlifícat10ra da n'ltllreza do sistema federativo, pela formaçC\O dr'
uma consciência regional que já se elabora, posto que formalmente ignorada do
texto da Constituição, O grupo de pressão parlameIltar mais atuante em ter
mos de política regional, iisL'alizaç~\O c com bate pdos interesses da Ikgiüo é
sem dúvida o dos deputados e senadores do Nordeste, a chamada Bancada da
SUDENE. Vozes ele outras Hegiôes, por sua vez, jà tt~m ccorreio uníssonas {'
organi/.ac1as na trihlln,l parlamentar, tendf'nc1o aliús a um eventllal concerto dt:
atitudes, que se cristalizariam em torno dos respectivos interesses regionais.

Debates havidos no Congresso :\acional mostram) ('om darezil, (} fellÔmt'1l0
político Jifen'nte (lUe estamos prcst'ndando e cujos deitos já afetam o federa
lismo vivo, pai do centralismo unitário do Poder Federal e da inanição e inibi·
ção das <lU tOllomias estaduais. Franco :\'Iontoro, num aparte ao Senador João
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Cleofas, quando este se ocupava do problema das desigualdades regionais,
assim se exprimiu em agosto de 1971: "Isto precisa ser dito aqui com freqüên
cia para que exerçamos a função de fiscalização e de representante das díve1'
sas regiões, Estas para aqui nos enviaram a fim de, em seu nome, trazer aO
conhecimento da Nação seus problemas" (0).

Aí o representante paulista punha de manifesto a natureza de um DOVO

mandato que a Constituição escrita não prevê - o mandato regional - mas a
que ele, como tantos outros, se tem antecipado, sobraçando a Constituição
viva, aquela que um dia acaba por impor-se aos textos sempre defectivos e
sempre necessitados da complementação valiosa e fecunda do costume consti
tucional, a cuja sombra as Constituições rígidas prosperam em termos de esta~

bilidade e sobrevivência, ultrapassando crises que sua inadequação não supor
taria.

Não menos caracterÍsticas de uma conscientização progressiva da menta
lidade regional de nossos parlamentares são as palavras proferidas pelo Senado.
Paulo Guerra, em maio de 1972, num aparte ao Senador Amon de Mello:
"Mas é tão palpitante o assunto e tão atualizado que nós que integramos a repre
sentação nordestina não temos força para conter o nosso desejo de participar
também da brilhante peça oratória, do brilhante trabalho que V. Ex\!. faz nesta
tarde" (1).

Do mesmo senador, quando aparteava o seu colega João Cleofas: "A SUDE~

NE também não tem culpa, pelo contrário, ela incorporou o Piauí ao Nordeste.
Criou no Nordeste a mentalidade regional. Erradicou a mentalidade de cada
Estado lutar individualmente" (8).

De idêntico teor as palavras do Senador Dinarte Mariz, quando exprimia
a nova representatividade de cunho regional: "Estou certo de que o Nordeste
vai não só se enriquecer, mas também ficar realmente tranqüilo quanto aos
serviços que nós nordestinos estamos prestando e à capacidade que teremos,
realmente, não só hOje como no futuro, de continuar a defender os interesses
da nossa Região" (li).

A tônica verbal da representatividade regional se acha também presente
nas palavras do Senador Eurico Rezende, Líder da Maioria no Senado, quando
assim se exprime: "O que nós, do Sul, perdemos, para os eminentes represen~

tontes do Nordeste, é quanto ao conhecimento dos seus problemas, assim
mesmo de alguns problemas" (10).

Esse senador, que principiara seu discurso sobre a ação dos representantes
nordestinos, declarando que "o quorum daquela Região hoje, é aqui maiori~

tário" acrescenta com forte teor regionalista: "Estou procurando levar o debate
até dizendo que, num pronunciamento básico, detalhado, inclusive de repr~

sentante do Nordeste, há necessidade de auscultar as estatísticas. Não tem o
Congresso Nacional um representante do Nordeste capaz de, num discurso de
improviso, oferecer detalhes" (11).

O Senador José Sarney não mede expressões quando se reporta a "nossa
dedicação" e "nossa fidelidade àquela Região à qual servimos e da qual somos
intérpretes" (12).
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Só os constitucion:distas iJlfl'1lS0S ,'l ]lHllLlll~'<l que se opera na estrutura
federativa uo País pod('I~lO igllorar a nova linguagem política empregada no
ros tro par la III cn tar, bas t,1I1 te para corroho rar o teOf llOVO q li C o mambto repre
sentativo nli espontancamente a1canç,ulc1o, a pOlltO de tornar-se cada vez mais
um m,mdato regional e cada vez menos um manuato estaduaL

Com deito, hoje a realidade Jl(Aa é a pn~.';('nça polítie:l da Hegiiio, comba
tendo politicamente no legislativo federal. :\ matlTia de que se alimenta o
deh:lle q Ile ora enscja o amadurccimento de uma consCÍc'ncia regional é sem
dúvida de c1c'vado Cllnho federativo, conforme vercmos, porquanto entende
com as desigualdades regionais. Os dt'hates mais fortes se travaram a propó
sito da legislaç<io tributária, cOJlcelllramlo-se ao redor da injustiça que o IC~1

representa para os Estados consumidoH_'s, Jloll1cadanll'I1te os da região llordcs~

tilla. A quest:1o regiOlwI foi aí levantada em tdela a sua plenitude, politizada
em termos surpreendentes. que denotam a m'c('s~illadc de uma revisão federativa
profunda e niío apenas adslrila a uma passageira acomodação de interesses
antagônicos. l';lfl'CC que os nossos pa rbllll'lltarcs. presos apenas aos aspectos
aparentes lb qucst:lO, nilo peret'lwram o feixe de conseqill'ncias qne se poderiam
extrair dos problemas analisados.

7) TE:\SOES HEGIO:;\AIS E I:0;THA-HEGIO:;\AIS ALTEnA~1 A KATU
BElA DO SISTEMA FEDEHATlVO :\0 BRASIL.

Vc'jamos a seguir se as tensões regionais c intm-regioDais existeill e se o
rellll'dio a esses ma1cs llilo se acharia l,tlVl'Z lllllllCl representatividade regional
claramente formulada e l'sta],elccida. O ponto dl~ fric\,:w mais ostensivo no dese
quilíbrio dos interesses (,c:ollôrnicos intcr-n'gionais ocorre entre a Hegiüo :\ordes·
te e a Hegião CClltro-Sul do Brasil. A rccapill1b<;ão s\lmúria (Lis queixas que
tt;m cncolltrado eCf) !las duas Casas do Congrc'iso ::'\ adonal faz transparccer a
importúncia política do problema no úmhito da Federa~'~I() brasileira. Os repre
sentantes norl1estillos llJais oilstillat1os em snfra::;ar a t('se da rC(lcn\'~to regional
do 1\ordeste como um fator dominante para a intcg1"Q\'~1O nacional ti'nl sido os
Scnadores José Arnon d(~ ~lello e J0:10 CIcofas, sobretudo o primeiro.

Cumpre investigar, por consegllinte, COlllO l1t'H'r'1S esclarecedor da questão
kderativa hrasileira, em nossos dias, rwquilo qllc ela ofcn'ce de mais slIrprecn
dcnte em seus novos aspectos, o comportamento da "bane'lda da SlJDENE"
no Congrcsso :,\'aeional. Os temas essenciais que tem ll'\·ado ao Plen:írio, colo
cando-os na pallta dos dl'hates, são (lllase todos relativos a CO!TCÇÜO imediatd
dos largos desníveis regionais, cuja eontinlli(huc - perceberam com Sllti[ enge
nho - pode comprometer a unidade nacional, fazendo estalar os cimentm da
COllmnh;1O fed erati va ou a n\I lar rl (' mOllo n~l() men os lu nes lo as poss ibilidades
de um poder central limitado, cujo pi'lIdlllo j:í se l\lO\·C \-io!cnlo e rapidamente
rara aos instituio;,-'oes de cOmpd{\ncia altamente concentrada, típicas da organi
zaç·ão do Estado Leviatã.

Observa-se toda llllla sene de interesses regiunais e :<té illtra-regionais
defendidos com extrema tenacidade fora da "área autônoma" dos ESt~lc1os, que
a p]anifjca~·ão, toda ela orientada em úmbito regional plenamcllte unitúrio, redu
ziu a nnna. I tí dOfavantc um contexto econômico maior - a Hegüio - em
que aquela área estadual foi absorvida por superíorcs razões tl'cnie<\s que o
desenvolvimento de maneira irrevogável trouxe. A repercussão política tem
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sido imediata com o novo elo regional que já se observa, alterando o caráter
do mandato e da representatividade parlamentar, confonne anotamos.

Por outra parte, verifica-se não ser apenas a Região nordestina que movi·
menta seus interesses econÔmicos, organizando-se para tanto numa cruzada
reivindicatória, que busca a audiência da Nação e por essa via favorável dispo
sição dos centros decisórios supremos com assento na esfera do governo federal.
Também outras Regiões despertaram para a participação no distributívísmo
do poder central cuja política assume sem dúvida o interesse nacional, mas que
na consecução desse mesmo interesse não poderá nem deverá nunca dispensar
o valioso concurso de opiniões e interesses regionais competitivos. De saudável
efeito, redundaram já numa compreensão mais exata e mais perfeita dos
problemas e das necessidades de cada Região, em termos federativos.

A batalha pelos incentivos fiscais demonstra que outras Regiões entraram
na mesma arena, disputando também os favores do Fisco, até há pouco quase
um monopólio da política desenvolvimentista do Nordeste. A luta das Regiões
é uma espécie de futa de classes noutra esfera política ~ a federativa. A pulve
rização dos incentivos (artigos 34 e 18) patenteia que essa luta já se vem
travando com algumas conseqüências de todo desfavoráveis à Região nordesti·
na, cujas queixas a esse respeito têm ecO na tribuna parlamentar.

Em agosto de 1971, o Senador João eleofas apresentava no Senado um
quadro dos incentivos fiscais por opções, ponderando a seguir: "Esse quadro
evidencia que até 1965 a SUDENE absorvia 90% do montante dos incentivos,
passando a 80% em 1966, decrescendo para 75% em 1967, caindo para 62,5%
em 1968, declinando para 59,8% em 1969 e reduzindo-se de modo sensível para
52,5% sobre o montante dos incentivos captados em 1970. Enquanto isto está
crescendo, no mesmo período, a parcela dos incentivos para reflorestamento,
turismo e SUDEPE". Um aparte doutro senador elucidava que em 1971 haviam
eles caído para 47% (13).

O desvio dos incentivos fiscais da área nordestina tem produzido amargas
reflexões dos parlamentares daquela Região, não faltando vozes que insinuem
haver partido das Regiões mais desenvorvidas do País resistências à política de
industrialização a todo vapor do Nordeste, sobre a qual parecia haver fixado
a SUDENE seus objetivos de redenção econômica da área. O Senador João
Cleofas chegou a queixar-se dos efeitos danosos de "uma publicidade excessiva
no sentido de que o problema do Nordeste era rivalizar com São Paulo", por
tratar-se sem dúvida duma distorção que abria espaço a conjecturas sobre um
eventual e futuro confronto de economias rivais (14).

Esse temido confronto, aliás, já teria ocorrido, conforme se deduz das pala
vras do Senador José Sarney ouvidas no Senado. Mas com a diferença de
que não se há travado entre economias de forças iguais, se~ão et;'tre u,?a eco
nomia fraca e incipiente, a do Nordeste, e outra eC?nOml~ sa~lsfatoT1amen!e
desenvolvida, qual a do Centro-Sul. O desfecho tem SIdo a mevltável absorçao
e desintegração da primeira pela segunda, ou, em outros termos, como no apólo
go, a panela de ferro quebrou a panela de barro na descida da correnteza.

Ilustrativos desse estado de competição entre as duas Regiões são os
clamores do Senador José Sarney em 1971: "Tenho a impressão de que é aquilo
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que podemo., ver atualmente caracterizado como fellómeno que enfrenta o Nor
deste: é o confronto da poderosa economia do Centro-Sul, construída com o
apoio, com os dólarcs, com o trabalho do :\onlcstc, .\"ordcstc que se preparou e,
qmmdo dcscol)('rlo para o Brasil, cssa cconomia nos encontrou desarmado
para enfrentar essa CO!leOITC'!lchl. Este o !'em)!llVllO que presenciamos no momen
to: o Nordeste desarmado, o :\ordcste dcspreparado, o :\orUestc descalço diante
de uma confront,l\,ilo, n;lO para en!rclltú-lo, mas para ji(lUidá-Jo de qualquer
maneira", E a st'guir com insopitávc! pessimismo; "Temos de começar tudo de
novo, para poder mostrar que o problema do :\ordt'ste ainda não começou a
ser resolvido" (1:;).

A "luta das Hegiões", projct,;ão geográfica da luta social, provoca no ânimo
de alguns senauores fortt's resst'utilllclltos regionais, llajól vista esse lugar de
um aparte do Senauor Dinarte :\1ariz ao seu colega Jo~\O Cleofas: "Começarei
citando apenas {n'S produtos do ::\ordeste; () petróleo. Onde C'stá sendo produ
zido () petróleo brasileiro? :\0 ::\ordestt'. Omk ele está sendo refinado? i\la
Hegião Centro-Sul do País. Quanto valerá ele em dólares para promover o desen
volvimento do País {' quem (~ o maior bcnefieíado, senão a Hegião maís desenvol
vida? Outro prtJcllltu - o algodão de fibra longa. Qucm (} produz? Exclusivamen
te o ::\ordt'ste, Onde estúo as fábriC<lS de fios finos e de tecidos finos'~ ::\a Hegião
Centro-Sul do p,lÍs. Quanto valerá isto CllJ dólares lnra o llOSSO País, promoven
do o desenvolvimento;:' Quem aproveita esse dcscnvolvimento? Exatamente a
faixa mais dcsellvoh·ida, Ü sal, onde se produz () saP ::\0 1\ordestc, Onde ele 6
consumido eJll mais de 2/,3:' :\a Região Centro-Sul. Tin"ssemos capacidade ou
('cmpn p;lra fazer lima avaliação, (' o País ficaria estarrecido, O :\ordeste não
xeria mais este :",·ordestc empobrecido e tào malsinado, ('OlllO se HÓS estivéssemos
a vida toda de mãos estiradas a pedir favores a outras Rt'giões. E teríamos,
de volta, a compcnsaçuo das nossas l"iqnczas qlle estiío servindo exatamente
para desenvolver a Hcgiiío mais enriquecida de nossa Púlria" (I',).

Pondo ênfase no desnível das Hegiões, o Senador Arnon de ~Ic:llo traça
um quadro desalentador: "A situllc;iio é ?;r'l\'e, Hoje, o "'mdc,te cstú mais pobre
em reJaÇlo ao Centro-Sul do que nntes da SVDE:\E, A SUDE:\E, que foi fun
dada para reduzir ou acabar com a disparidade entre o Xor[('-:\ordeste e o Cen
tro-Sul não éonseguiu atingir aquele objetivo e hoje estamos mais distantes do
Centro-Sul do tltlC cstCtvamos liA 12 anos" (1').

A injustiça de uma política econômica que poder~l perpetuar a disparidade
iu('er-rcgionaJ no País, ahalando o equilíbrio fedenltivo, tem sido as_~ínabda,

como se \"{\ com toda a energia pelos representantes nonkstillos. O Senador
Dinarte !\Jariz, pnr exemplo, invoe;ll1do um texto clt> l'rofessor EUg(~llio Gudin,
<'m que este declara que "o :\:ordcste é uma lkgilio {[til' tudo qne {'xporta ~

dentro da concorrência internacional e tudo í]ue consome t' subsidiado pelo pró~

prio País aos Estados do Sul, aos Estados indnstrializac1os", assevera que "mui
tos artigos que necessitamos comprar para o nosso descnvokimento nos chegam
com o aumento de talvez 20% em rda<;i1O ao preço internacional e, se~nramentc,

nunéa menos de 100% em cada um dos produtos. Entào, llÜO é possível uma
região progredir, descnvoh-cr-s(' dentro de uma lWt;;'ÜO, quando produz e exporta
no pre<,'o da concolTt'ncia internacional e tudo quI' recebe é suhsiuiauo 11 outros
Estados por um allnWll to, nesse II ivcl, de 100%" (1 b ),
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8) A LUTA NO CONGRESSO CONTRA AS DISPARIDADES REGIONAIS

Tem sido constante o empenho da Bancada do Nordeste no Congresso Na
cional em levar a cabo um exame completo das causas que mais contribuem a
debilitar a economia nordestina e aprofundar as disparidades regionais.

Uma dessas causas é o volume de transferência de dinheiro do Nordeste
para o Centro-Sul, por via bancária, numa sangria impressionante, que decorre
principalmente do ICM e da ação de empresas financeiras, entregues à tarefa
de captar recursos regionais de poupança e deslocá-los para as matrizes insta
ladas na Região Centro-Sul.

Os dados estatísticos do Sr. Amon de Mello, de procedência bancária, são
de uma eloqüência sem par, mostrando nesse tocante a injustiça tributária de
que é vítima a Região nordestina, com a adoção do leM nos moldes presentes.
O desfalque de recursos que esse tributo acarreta ao Nordeste mede-se pelos
seguintes números: "em 1968, o Nordeste exportou para São Paulo, Guanabara
e Estado do Rio Cr$ 373. 622.000,00 e importou Cr$ 2.553.376.000,00, o que
quer dizer que pagou de reM àqueles Estados Cr$ 333.006.400,00, e deles
recebeu, em ICM, Cr$ 56.043.300,00. Houve portanto uma diferença contra o
Nordeste, em valores de 1968, de Cr$ 326.963 .100,00" (11/).

O Senador José Sarney, por sua vez, dá conta de uma pesquisa a que pro
cedeu e cujos resultados entregou ao Ministério do Planejamento. Esse estudo
técnico apresentava a conclusão de que o Nordeste pagava mais impostos que
todo o Estado de São Paulo. Aliás, não ficava nisso o ônus tributário da Região
sacrificada, o qual vinha mais à tona com a revelação feita pelo mesmo Senador
de que no seu Estado - Maranhão - pagavam-se mais impostos ao Centro'-Sul
do que ao próprio Estado do Maranhão! (20)

Argumentando contra a injustiça do leM, o Senador Amou de Mello, esco·
rado outra vez em dados estatísticos, apresentou considerações deste teor: "O
eminente Senador João eleofas, em discurso aqui pronunciado, demonstrou que
em 1968 coube ao Nordeste, de incentivos fiscais provenientes de outras Estados
e da Região, Cr$ 456.682.000,00. Calcula-se que, retirados os incentivos fiscais
originados do próprio Nordeste, tal quantia desce a cerca de Cr$ 338.000.000,00,
o que equivale a quase o total do que pagou o Nordeste em leM, naquele ano.
E a situação piorou depois de 1968, pois a 30 de dezembro desse ano o Func\o
de Participação foi diminuído de 500; ~ recordam as classes produtoras - de
20% passou para 10%, sendo 5% para o Estado e 5% para os Municípios. E reduzi
dos também foram de 30%, no decorrer de três anos, os incentivos fiscais da
SUDENE: em 1968, a sua percentagem era de 65% e hoje é de 47,3%, destinado
o restante ao IBDF (reflorestamento), SUDEPE (pesca), EMBRATUR (turis
mo) e SUDAM (Amazônia). A redução dos incentivos para o Nordeste baixa
a 40% se considerarmos que 50$ das deduções totais correspondem a São
Paulo (21).

Numa veemente defesa dos interesses regionais em reação organizada contra
a espoliação tributária do ICM, a palavra parlamentar dos representantes nor·
destinos fez frontal advertência sobre as implicações federativas das dispari·
dades regionais, não se cansando de recorrer a análises oriundas das esferas
tecnocráticas, em abono de seus pontos de vista. Eugênio Gudin, Otávio Gouvêa
de Bulhões, Rubens Vaz da Costa e os autores da Carta Econômica da Guanaba-
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ra süo as vozes mais frc(p:icntcmcn[c inn)(:ada.'i, pela insuspclçao que seus pro
nunciamcntos rCH'stl'lll. Todos bratlam contra (j profundo agravamento das
designaldades regionais, da injustiça di.,trihutka ijue o IC\1 produziu, do fosso
aberto c crescentc qlle se alarga entre irmàos rico.s e irmiios pobres, entre Esta
dos produtores c Estados consumidores, entre Regiües fracas e Hcgiões fortes.
E se rdcrem <l possibilidade de um conflito nocivo .\ causa da unidade nacirmal,
conforme incu!cOlt <l Carta Econômica da Guanabara.

Aprovado peb I Ir Confen\ncia :'\aciollal das Classes Produtoras, esse do
cunwnto niio se arreda d.1S conc]usües da Bancada p,'trJamcntar do Nordeste.
Vem rf'fon,:à-h<; poderosamente com eS;;[lS conclll.<;ôcs: "O imposto de circula
çào de Ilwrcadori.ls. que substituiu, com vantagem, o imposto de vendas c
("ollsigna~'ôes, vcm cnfrentmdo dificll ldades na sua aplícaçüo, num país de
Ti'gillll' federativo como o Brasil, provocando grandes dissenções entre os Esta
dos, cada um buscando o aumento da sn<1 arrt'cadaç~lO.

Para evitar a pcrmanc'ncia desse conflito noclVO à causa da unidade nacio
nal é r('comendável a federalizaf,<í.o do imposto de circl!la~:ão de merc,'tdorias,
cahendo .\ Unii'io a compett\ncia cxclusiva para legislar sohre o tributo, deixando
se aos Estados a tarda de sua arrec:aebçi'io. Dentro dessa linha, poder-se-á
cogitar de unificação do sistema lPI-IC\f.

A sistemútica atu.ll do IC\f acentua o ucsnívcl ('conômi<.:o entre os Estados
jll'Odutorcs c os Estados clmsl1JlJidores pela tr~msfcn"Jl(:ia de mna m,lior soma
de r{'('llrSOS dos últimos para os primeiros, rl'presenta(h peb agregaçflO do
tributo ao pre(,'o de mercadoria" (~2).

Dessa anúlise jlCfSU<lsh'a passaram as Classes Produtoras a recomcndações
cOllcretas, ('ontidas na Carta Econômica:

a) distribuição igualitária da alíquota do IC~1, cabendo 50% ao Estado
produtor e 50',f ao Estad(} comllmidor;

lJ) exclmão, lla basc de dlcnlo do IG\f, do imposto pago na opcraçâo
anterior, com o que se J"{'.~p('ita o princípio da não-cllllllllatividade do
tril)Hto;

c) proibi çüo a qna lq\lcr Estado de conceder i<;ençôes do JC~ f;

d) n~lO-incidt\ncia do tributo sobre os encargos financt'iros em qllaisqucr
vendas a prazo, 11 exemplo do que ocorre quando a ()pera~'ão é prati
cada através de illstitni~'ôes financeiras" (~").

A Carta se reporta a "gramll's disscnçocs entre os Estados, cada 11m bus
cando o aumento da sua arrecadaç(IO"'. Se os Estados, porl'm, procedem ainda
insnladamcntc na adoção unilateral de medidas própria.s de tkfcsa, buscando
aumento de anccadaçiio, a verdade l' que se tr;:rta ele 11m expediente transitó
rio, porqlwnto os mais atingidos da injustiça jú atuam no c.lInpo parlamentar
em congregaçüo de vistas, com propósitos claros (' definidos, buscando a con
secuçao de uma política de conjunto que, antes de aproveitar a estc ou úqucle
Estado, lü de aprovclt<u a toda uma Hegillo, em cnjo nome se fazem as
súplicas de govcrno. :\~\O ('~ Alagoas, ~!aranh:lO, Scrgipe, não são os Estados
"autônomos" da Feclewçiio flue se batem cada qual contra aquilo que lhes
fere o interesse econômico, mas o grupo, a Regiào, conforme vimos.
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Quando a Região Norte-Nordeste opõe à Região Centro-Sul um protesto
com argumentos àecisivos acerca de danos causados, menos a este ou àquele
Estado de per si, do que a toda uma Região, a todas as suas populações, não
padece dúvida que ela fala e reclama e brada como órgão de um alto interesse
regional, condensado na voz de seus parIamen tares. Acham~se eles dotados,
aliás, de um novo título de representatividade que, embora ignorado do texto
constitucional, tem curso na oratória política do Congresso.

O Senador Amon de Mello, expondo a dependência amarga da economia
nordestina bem como a pressão econômica adveniente do desequilíbrio que
colocou a Região Centro-Sul e os Estados produtores numa posição privile
giada, derivada da injustiça tributária, assim comenta a anomalia que fez o
consumidor nordestino ser tributado fora de sua Região: "Lembro, Senhores
Senadores, que nenhum país colonial, por mais cruel que fosse seu colonialismo,
jamais, em nenhuma época da História, cobrou Imposto de Consumo das .mas
colônias" (24). A isto segue-se o desabafo contido noutro discurso: "O que
defendemos é que o imposto de consumo deve ser pago ao Governo de cada
Estado consumidor, o que é de inteira justiça, além de toda conveniência. Não
seria melhor para os Estados pobres viverem da sua própria receita tributária
do que destinarem parte substancial dela aos Estados desenvolvidos e ficarem
a ver navios, na condição de pedintes e dependentes da assistência financeira
da Unmo?" (25).

Todo esse doloroso quadro atesta que o problema federativo em âmbito
econômico se deslocou por inteiro do velho dualismo União-Estados para
esfera nova e mais elevada, a saber, União-Região, cabendo ao poder federal
a tarefa básica de operar a composição política dos interesses discrepantes. A
composição económica, esta já se alcançou teoricamente desde o advento do
planejamento econômico, concebido em bases regionais, ao passo que a com
posição política com participação regional só se alcançará mediante uma refor
ma profunda da carta constitucional~ que coloque o País em dia com as suas
novas dimensões e realidades no campo federativo.

Mas não foram unicamente as tensões resultantes das disparidades inter
regionais que demoliram o federalismo dos Estados autônomos, determinando
a perda de significado dessas unidades que já deixaram de ser encaradas
poHticamente como expressões ou categorias econômicas insuladas. Também as
tensões intra-regionais estadeiam a importância e complexidade da concepção
regional, bem como a necessidade urgente de politizá-la em âmbito federativo,
para que se chegue a uma solução mais segura e estável de problemas que
já não são deste ou daquele Estado, mas antes desta ou daquela Região.

As lutas intra-regionais tiveram, por igual, eco no Congresso. Seu palco
tem sido a Região-problema mais sensível do Brasil, que é o Noroeste.

Com efeito, ainda há algum tempo levantava-se no Senado um representante
piauiense - o Senador Helvídio Nunes - com a assertiva de que não existe
apenas um Nordeste, mas vários Nordestes. Referia ele então que 76% dos
incentivos fiscais cabiam à Bahia e Pernambuco, ficando o Piauí apenas com
a fatia de 0,3%, o Piauí que, segundo outro Senador, produzia em um mês o
que São Paulo produz em quatro horas!

Outra queixa intra-regional contra a SUDENE procede do Deputado Manoel
Novaes. Alega ele que os 893 projetos industriais aprovados pelo sobredito
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<írgão ficaram quase todos localizados na faixa litorànea do :\'ordeste, prov~

('ando. ('In con.'ieqüt'ncia, uma nova e ilJesperada dc.'ii~llaldade entre os habitan
tes do litoral tLHJllCJa Hcgiilo e os do Scrtií,o c do SãO' Francisco. Acrescentou
~ovaes a esse respeilo: "E .';(' assim conlimwrrnos, fácil será admitir que a
n,nda )lu ('aJ!ita do setor rural UO :'\orc1este, que envolve o médio São Francisco,
de l'SS 1.36 em HJ70, conservar-se·á, dentro ou l)O\ll'O além deste Índice, se
qualquer empreendimento de cnvergauura nCIO for demarrado imediatamente
pelo Govcrno Federal para impedir qUL' att" 1980 () contraste do desenvolvi
mento entre {) Si'lo Frallcisco (' o litoral ?\on!cste seja mais chocante que o
vigente entre o Centro-Sul e o :\ortt'-;\ordcstc c comhatido pelo Presidente
~f<~dici" (2").

~·lostr;:Illdo·sl' ainda melindrado com (} tÍrg,ão precllrsor do planejamento
('condmicn no Brasil, que t'~ ,\ SUDE:\E, por haver perdido de vistas a Região
do S~\O Francisco, o mesmo Deputado :\ovaes. depois de fazer o elogiO do
PROVALE, declara que daí resultou o jim do "falso conceito de que o i\or
deste ('~ll'l'('gava o São Frmlcisco Il<l g<ln:p~l de SCll cavalo magro, quando em
n'rdadc era o SilO Fnlllcisco, desde 1954, com a inaugmaçilo da USIN"A I de
Paulo AfnllSo, qucm injetava sangue fresco no organismo combalido e quase
in::mido do :\onleste" (~').

9) A E\,STITUCIO\-ALlZACAO POLíTICA DAS HEGJOES ytEDIANTE A
CHIAÇ..\O DE Wd QU!\HTO :\lVEL DE GOVEIC,\O

De tudo quanto vimos infcre~se que é vá a pretensão de estudar os pro
blemas do federalisnlo no Brasil fora do <juuclro p()lítjco~cconômico das tensões
regionais e intra-regionaís. A nova moldura ,~c apTcsC'llta com aspectos comple
tamente desconhecidos il Otltras épocas fedem tivas de nossa história, nada fican
do, no espaço observado, para o velho federalismo das ;l.lltonomias estaduais.
A teoria federativa clússica ó estrondosamente refutada pelos fatos novos sllrgi
dos uepcis qn.t' ingre';\2.mns na icLHlc' do planejamcnto econômico c da raciona
lizaç'ao cientítiC'a das medidas de governo. f: óhvio qne todo federalismo im
p'.lrta em equilíbrio, coordenação, harmonia, consentimento, pluralismo, em su
ma, representa sempre uma fórmula desejada de compatibilidades, Mas nunca
devcmos, por 0\1 tro lado, perder de memória que o ponto de p~lrtida para essa
fórmub é justnmente o desencontro, a diçpllt~l, a confrontação dia1ética, a dife
renciação. a multiplicidade que compõem () volume inicial das forças centrí
fugas.

A verdade federativa no Brasil como pm,sjhilirladc de renovação está hoje
posta toda em úrnbito regional, sendo as lll:'giôes do ponto de vista tributário,
financeiro, político e econômico uma palpáv('l realidade do período que atra
vessamo'>. Por se achar o seu proeC'sso de autonomia numa fase ainda postulante,
de mera iniciaç'ão, é de todo ponto desejável (]l\C essa autonomia seja estipulada
e depois consolidada, de modo que a Hegião não fiqne sendo tâo-somente re
partição econômica e administrativa, a saher, circunscrição meramente descen
tralizada de um Estado onde o poder cenlnl possui monopólio tanto de ação
como de decisão sobre as esferas regionais.

A essc respeito a analogia histórica é tentadora. Assim como o federalismo
das autonomias estaduais partiu do centm para a periferia, foi na slIa feição
institucional primitiva obra do poder unitário, ato da vontade central, numa
ocasião de crise das imtitlliçõcs, quando passávamos do sistema monárquico ao
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sistema republicano e fizemos então a opção federativa, nada obsta a que se
faça o mesmo com o federalismo das Regiões e que este provenha também da
iniciativa do poder central, e seja por igual um federalismo "criado", elaborado,
desenvolvido e sancionado pelo consentimento oficial, mediante refonna con~

cebida no último andaime da Federação, por obra do próprio Poder Executivo
Federal.

A sociologia política do presente federalismo brasileiro reconhece nesse
Poder a sede das forças supremas aptas a traçar e aplicar um projeto cuja
concretização fora o advento de novo federalismo. Um federalismo de bases
regionais, com adoção de um quarto nível do governo, que se moveria dentro
do sistema federativo no mais alto grau de autonomia, superior ao dos correntes
níveis estaduais e municipais,

Perpetuar, porém, o intervencionismo e a capacidade decísória unilateral do
Poder Central sobre as Regiões, como acontece ao presente, seria matar f su
focar desde o nascedouro as admiráveis virtualidades federativas das Regiões
brasileiras. A politização destas deve ser estimulada como um passo largo no
sentido da refonna federativa.

Institucionalizar politicamente as Regiões, complementando a institucíona
lização econômica, já em curso com os programas desenvo!vímentistas de pIa·
nejamento, afigura-se-nos a primeira das tarefas que o futuro, em nome da
salvação federalista, reclama da presente geração.

Ficar desatento a esse problema significa, por outro lado, cerrar os olhos às
possibilidades de ultrapassar uma crise cujo centro de incidência já se transferiu
do âmbito estadual para o âmbito regional. O Estado autônomo deíxou de
lutar e postular. Hoje lutam e postulam as Regiões. Sociologicamente, já existe
o mandato político regional. Nada mais forte, mais vivo, mais atuante - e por
que não dizer também? - mais consciente e mais solidário do que a represen~

tação regional no Parlamento. Que banca.cJa estadual atua perante o Congresso
com a força, a inteireza, a disposição de ânimo da "bancaaa nordestina"r Que
grupo parlamentar ostenta a massa de pressão facilmente avolumada no ple
nário quando os Deputados e Senadores da SUDENE e do São Francisco e, de
último, os da SUDAM e da SUDECO se arregimentam para agitar um deter
minado interesse ou para bater-se pela melhoria e desenvolvimento das suas
áre2.sr Não são esses Deputados ou Senadores que ocasionalmente fazem aquele
"quorum" majoritário, a que se reportava, entre surpreso e irônico, um dos nos·
sos Senadores? Acaso não existe já uma solidariedade regional conscientizando
politicamente aquilo que poderíamos chamar, como se tem feito no Congresso,
a representação parlamentar do Nordeste?

A representatividade regional é tão intensa que não conhece partidos, unin~

do ao redor da causa comum da Região o Deputado do MDB e o Senador da
ARENA.

Em detenninadas ocasiões a posição constitucional que estabeleceu rígida
disciplina partidária é como se não existira, com a ARENA de Pernambuco se
sentindo talvez mais à vontade ao lado do MDB de Sergipe e Bahia do que
da ARENA do Rio Grande do Sul. A voz da representatividade regional se
ergue com toda a força, de modo que "o partido da Região" parece tomar o
lugar das legendas convencionais e [onuaÍs - MDD e ARENA. Sociologica
mente, é o que se há deduzido, de último, do comportamento das duas ban~

cadas no Parlamento.
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:\a ('()))J1ll1(JlO .ltll:l1, o r, 'nH:,di o (pH' (I Pi!ís emprega para curar os males
<1Hs !ensües c (1e<;('r lllíl í1Jrios regionais J] I(' (', !Tl inislrac10 blo-somente pelo braço
('x,'cllti\'o federal. cujo podl"r ('('ntra1i;t,il tod:IS as facul(lade.s decisórias. As pro
\'itlt';ncias cOncreLlS de ei)ne~';i() dos :lgrayOS eCOJl()mÍl:os contra os cl'J:1is bra
dam as Hegi6es desfavorecidas c iJljuri,llbs 1),Htcm unilateralmente daquele
poder. Toda inici'lti\·a c r1('{'i<lo lhe j1(,l't('J1('e. Posto nllm:1 ckvaçfi(l olímpica,
dali cOlltcmpla, dali dirige, (LI!i iJlSpCl~i()\Ia 1) q \ladro íntl'rno dos interesses cm
conflito c (tis súplicas regiolla ís . .1 \I iz Sll prnno e onipotente, ('sse poder de cima
tanto pO-;!l'l',í seI' dadinlso como :n'aH'll!IJ, sendo a incerteza " nota lJue sempre
afliginí os ]lllgrwzcs int('l"es,\'cs regionais.

:\" o caso concret() dos antago\1 hmüs l'egion:l is e111 nosso País, () Poder fe
deral tem sÍl\n sCllsívcl aI) emprego de algllJ1s ('olTctiyos. Fan'ndo l1111a atenta e
contínua cOlTl'gedori:l du pbnejallwllto aplic~lcl() ao País, tem ele n.'"w faro dado
amliência ils ]'ecblllaç'()l's c (TÍtiCilS que p~ntl'm da r('pres('nta~'ão pa rbmentar
contra as d isparidacles l'cgiuJl:ti.s. 1Lí ati' lllll úrgiLO ministerial a quem a reforma
administr:lti\'.l cometeu o l'nC'lrgo de pro~ralll,lr a integra~'üo da economia na
cional - o :\tillisll'rio do PI,m:'janlCll!o - uma c's]li'ele tarnl)érn de ollscrva<1of de
plant:(() do Poder EXt'Cllli\'o pill"a \'I'r c corrigir as deformidades econômicas
mnis ostemins produzidas ]lel(),'i rksJlÍ\l'Ís n'giOl}'lh.

Mas se 110je algumas solu(;ôcs S:lO encaminhadas, segundo essa Jinha de
procedimento, nada afiançl, por'::lH, que, de futuro, aconteça sempre. assim, isto
(;, lJllC amanhii, ao inv('s do r:lej(~naJismo esclarecido 011 do patcrnalmno dema
siado lwn ('\'01('11 \(' ;J c a1t:;llm "s ocasíi")('s, leuh amos a ('Ofl i rapart ida de IJ m a \l to
ribrisnHl reprc-ssin) c c;m(('n.,IJr (Lls asp ir;J~'i)cs rl'~2,íOJl~lis. -

Precisam estes, portanto, de uma inst.J.ncia política própria, constitucional
mente ddíni(h, express;\() (LI \ontadl' regional. que lhe sirva de órgú0 c respi
radOlll'O. Urge críú-la ll]('!li:lll!(' l'.stllllDs q\H' rcformnlt:m a orgauizaç:lO federa
tiV;] , que c(mlemplclll a po'isihil ilbdc de 1c\'ar :l hom termo um cllsai() de go
H'nlO regional ('x('C\1 ti\'o C legislativo) ou, pc10 menos de início, em estilo
ainda mdimentar, um centm superior de <lÇ:IO, coordenado em llll1hito regional,
que <'starL! para os Estados allh'HlOIHos assim como os gO\Trnos Oll as prefei
turas metropolilanas par~\ os rcspec! i\'os mllnieipí0,S au!()nOmos, É de rrcoJ1len
dar qne sc faça com as fkg;iôes, llllllM esfera seIll dú\'ida di[C[Cllrc e qualifi
cada, o que j:;, se intenta faZt'r com os pólos urhanos, que sito as chamadas
úrcas metropolitanas: instilllcionaJiz:í-las assim jllrít1ic~l como politicamente.

1\. Hegüo oferece ao P,lÍs a saída CXc1llSi \'a para a rcnO\'aç'üo de um fedt"ra
lismo cujas bases foram ,tluÍdas. () federa lisn)D COlltCl1I [Jor:lllCo no Brasil {~ (';leIa
vez menos um prohlema de Estados e cada vez mais um l)roblcma de Hq:;iõcs.
Como 11 cnfcnnübde polílica d:ls autonomias pstadllais, (lll!: sempre replltamos
ineurúvcl no seio de nma or!!,anizaçJ.o llo pluralismo liheml já ultrapassado, fez
Sllcnm hir por inteiro a a ntodcl('nnina,'ào dos Estados, i· de esperar que a Fe
deraç:üo possa ressurgir l\a legitimidade de S{'IlS t f,IÇ'OS mais característicos,
nH'di,lnk as Iinlus b{rn [mais de um frdcmlismo regional. Fora daí, a alterna
tiva scrú o Estado unitário com nome de federação, esse contra-senso que repug
na (' f('re a delicadeza do sentimento fetlcralísta, arra igado em ('('nto e dnqüent:l
anos dc' exist(~ncia pátria e CII ja !raslatlaç':1() :1 ordem eonstitllcionaL temlo sido
já objcto de tantos litígios elesde () Impl'rio :\ Hepública, viria enfim pereccr
;\s màos de um possÍ\'d Esla:lo I.cviatu, erguido :1 somhr:1 de ('sqllf'maS (Tntr'1·
JizadoTes.
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Não é isso, porém, o que a Naçao política espera na ocaSlaO em que houver
a abertura do debate institucional, Aí o País decerto se capacitará de que há
necessidade de fazer também a rcvisào do sistema federativo, como o primeiro
de seus deveres para com o futuro, Do contrário, a raiz da centralização fará
renascer o Estado unitárío de vocação absolutista, que dificilmente se compa
dece com o Estado de direito.

NOTAS

íl) o fato de o~ trêa proJetoa da "Comlssw dos C'nco" hllover~e Ino11nado pela forma prelllden~
cla1 de governo (Projeta Braslllew;e, art. 27, Projeto Magalhâea Castro, art. 71, e Projeto
Werne<:k-Pestana, art. 112), a verdade é que nem na "Com\ssll.o dos Clnoo" nem depolJl, na
Constituinte, esse ponto se cO:lverteu em trnna central de debates, oertlunente por nAo
perceberem os autores da nOva Constltulçll.o o grau de Importê.ncla que _umla para u
Instituições e para o futuro polttlco do Pais o trl\nalto do regime parlamentar do Império
aO reólme presidencial da República.

(2) É de pasmar que o Decreto n~ 1 haja sido da lavra de Rui Barbolla no que toea ao emprego
da expressll.o Estados soberanos, tll.o destoante do equllibrl0 federatiVO que Rui 8empre pre~

COnl70U e que suM posteriores e manifestas tendênciaa unionl8tas vieram corroborar, Ali"'.
o unlonlsmo de Rui nll.o se ex~rlorlzando 11011 com clareza é, todavJa, patente nos Decretos
n~ 7 e J>~ 12, de 20 e 23 de novembro de 1889, respectivamente. Sobretudo no primeiro, em
que o centrsl1smo polltlco, vícIo aCoImado ao Império, trJunfa no artigo 39 do DIlCI"tO n9 7,
que dispunha: "O Governo Federul Provisório reserva-se o direito de restringIr, ampliar ..
suprimir quaIsquer das atrlb\l1çôes que, pelo presente decreto, alo confeTldas ao Governo
Provisório dos Estados, podendo, outrossim, substitui-las conforme melhor convenha""

(3) Tudo Isso sem falarmos dos novos Imperativos do desenvolvimento que a promoç&o da
revoluçll.o industrial rete.rdada engendroU, em melo " procel05a tempe8tade de ldeologl&&
que tem abalado o século.

(4) Oswaldo TrigueIro, "A Crise do Federalismo", RBEP, lI, junho, 1ge1, pé.g. 56,
(5) Num SemlnAI'lo de Admlnlstraçil,o Municipal, celebrado em VitórIa, em 1968, sob 0lI aus

plClos da AssocIação BrasileIra de MunlclpJos, houve V02:ea que reIteradamente I!ll mau!
featuam pela. integraçll.o do Espirlto Santo num órgão de planejamento regional, rellsaltando
em primeiro lugar aS dificuldades que resultave.ll1 para aquele Estado em matérlll. de deaen.
vOlvlmento, em razão da singUlar e Bol1tárla po6lçw de corpo desgarrado de uma órbita
regional e portanto desamparado do respaldo e das vantagens que só a RegJAo, organizada
politicamente COmO grupo de pressAo - haja. vJsta a Bancada da BUDEI'IE - pode propor

cionar. A um Eatado pobre, fora dos organl&m08 regIonais de planejamento, como, por exem
plo, a SUDENE, a SUDAM ou a SUDECO, de pouco oU nada lhe vale & autonomia fe<1el'8.tlva.,
pois o preaente contexto POlitlco e econômico acentua. a. olhos vIstos o novo binÔmio UnlAo
Regllo, o de maIS futUro p..ra os resP«'tlvos E:stados participantes. Pobre autonomia for..
dos vincmos reglona ls I

(6) Didrjo do Congresso No:cion/ll (Seção 11), edIção de sexta-telra, 20 de e.gosto de 1971,
p~g, 4.112.

(7) DMrú> do Conllre~so NaciolUll (Seção lI), edição de Q.uinta-felra, li de maIo de 1972,
pé.g. 0653,

(8) DMrú> do Congre~so Nacional (Seção lI), edição de sexta~felra, 20 de agosto de 1971,
p~. 4.1l7.

(9) DMrto do Congresso Nacional (8eçll.o lI), edlçlo de 20 de agosta de 1971 pAgo 4.022.
(10) Diário do Congresso Nacional (Seçllo lI), ed!çll.o de sábado, 19 de agQllto de 1972, pAg. 3.340.
(H) Didrto do Congres~o Nacional (Seçll.o lI), edlçll.o de 19 de agoato de 1972, pág. 2,340,
(12) DMrio do Congresso NaCional (Seçll.o 11), edlçAo de 19 de agosto de 1972, pág, 2.340.
{13} Diário do Congresso Nacional (Seçw II), edlçw de 20 de ll.gne.to de 1971, pig. 4.107.
(H) Efetivamente. antes da seca de 1970, que pôs de manifesto a vulnerabllldade de certoe aspec-

tos da polJtlca de desenvolvimento da reglAo nordestina, lavrava em alguns meloe a Imprll8d.o
falsa, demasiado eufórica e por isso mesmo nociva, de que "a InduatrlatlzaçAo be.vla crtado um
novo Slo Paulo no Nordeste", conforme fez observar o senador João Cleofas em a1ocuÇAo
proferida sobre o assunto no Senado.

(15) Didrio do Congresso Nacional (Beçll.o n), edlçll.o de 20 de agosto de 1971, pág, 4.12l.
(16) Diário do Congresso No:ciono:l (SeçAo li), ediçAo de 20 de agosto de 1971. pAg. 4.022,
(17) Didrio do Congresso Nactono:l (Seçlo li), edJçlo de 20 de agooto de 1971, pág. 4.123.
(18) Dlddo do Congresso NaciolUll (Beçll.o 11), edlçlo de II de maIo de Iln2, pAg, 06:12.
(111) Diário do ConÇTesso Naciono:l (Seç'o II), edlçll.o de n de m&10 de 1972, pág. 0652.
(211) Diário do Congre,lSO No:clono:l (Seçll.o lI), e<ilçll.o de 11 de ma.lo de 1972, pág. 0652.
(21) Diário do C011gre880 Nacional (Seç"o lI), edlçll.o de II de mala de 1972, pág, 0653.
(22} Carta EconOmlca dll Guanabal'a, In DJário do Congresso Nacional (B~Ao li), edtçl!,o de 11 de

mlllo de 1972, plLg, 0654.
(23) carta. EconOmlca da Guanabara, in Didrw do Congresso Nacional (Seçl0 n), edlçJ.o de 11

de maio de 1972, pé.g. 0654.
(24) nldrlo do Congresso Nacional (Seçll.o lI), edlçll.o de 11 de. maio de 1972, pl!.l!:. OllM,
(25) Diárú> do Congresso Nacional (Beçllo Il), edlçll.o de \I de junho de 1972, p;\g, 1.308.
(26} Diário do Congresso No:ciona!, edição de 20 de junho de 1972, pág, 0791.
(27) Diário do Congresso Naclono:!, edição d~ 20 de junho de 1972, 0'l89.
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